
                          

         

 
Missão: 

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações 
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto 
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o 
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa. 

Visão: 

Ser referência em serviços especializados 
nas áreas da saúde da mulher e da criança, 

com enfoque na humanização da assistência 
integral aos seus clientes. 

DECISÃO. 

 

Ref.: Decisão motivada por Pedido de Esclarecimentos requerido por Proponente 

SAMPA PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ Nº 37.266.251/0001-22 em 

25.02.2013. 

 

Vistos etc. 

 

Da análise do documento apresentado em 25 de fevereiro de 2013, depreende-se que a Requerente 

aponta 5 (cinco) questionamentos, que ora seguem enumerados e devidamente respondidos: 

a) Prazo contratual:  

R= 01 ano, podendo ser renovando por igual período. (Questionamento pertinente). 

b) Local da Central e o Projeto de Implantação disponibilizado. 

R= Mediante realização de visita técnica, conforme edital. (Questionamento impertinente). 

c) Em relação a marca Axis (item c; do Anexo I). 

 R= Poderá utilizar qualquer marca, desde que atenda aos requisitos estabelecidos em anexo. 

(Questionamento pertinente). 

d) Em relação a marca Axis (item d do Anexo I). 

 R= Poderá utilizar qualquer marca, desde que atenda aos requisitos estabelecidos em anexo. 

(Questionamento pertinente). 

e) Apresentação de outras soluções de mercado ao edital, que versa sobre locação, instalação e 

manutenção. 

R= Seguir o Edital. (Questionamento impertinente). 

 

Ademais, assevere-se que o objetivo do Instituto de Gestão e Humanização - IGH em promover o 

presente Processo Seletivo, além de atender determinações legais, visa contratar empresas idôneas, 

especializadas e que ofertem serviços a baixo custo ao erário. 
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Em virtude da pertinência de três itens consignados em requerimento formulado pela Proponente, o  

Instituto de Gestão e Humanização - IGH, DECIDE alterar o edital de PROSEL tombado sob o nº 015-

2012, nos seguintes itens, quais sejam: 

1) Incluir o prazo contratual de 01 ano, podendo ser renovando por igual período; 

2) Alterar os itens C e D, Anexo I do Edital 015/2013 para que os proponentes possam apresentar 

câmeras e demais equipamentos de qualquer fabricante, desde que obedecidos os demais critérios do 

Edital. 

3) Em decorrência das alterações efetuadas, decide prorrogar o prazo para entrega de propostas até o dia 

04 de março de 2013, segunda-feira, às 17h. Deste modo, onde constar no Edital prazo para entrega de 

propostas no dia 27 de fevereiro de 2013, às 17h, LEIA-SE, 04 de março de 2013, segunda-feira, às 17h. 

Os demais termos do Edital permanecem inalterados. 

Cumpra-se, publique-se. 

     

 

27 de fevereiro de 2013 

 

____________________________ 

IGH 


